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'ABRE CREDITO SUPLEMENTAR' 

FERULIÜ TEDESCO NETTO, Prefeito 
Huni ci pai de Santo Antônio da Pat rui ha , 
no uso das at ri bui f?Jes que lhe s^o 
confe ridas oor Lei. 

FAÇO SABERf que a Câmara Muni cx pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, 
conforme segue: 
01- FEASA - FUNDACAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 

ANTONIO DA PATRULHA . , 
01- FEASA - FUNDACAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 

ANTONIO DA PATRULHA 
Atividade 2.002- Manutenção dos Serviços Administrativos 

da FEASA 
3.1.2.0- Material de Consumo Rf 6.500,00 

ARTIGO 2o. - Servirão de recursos para cobrir a suplementaç^o 
constante no artigo anterior^ as reduçZfes das seguintes 
dotaçZfes orçamentárias: 
01- FEASA - FUNDACAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 

ANTONIO DA PATRULHA 
01- FEASA - FUNDACAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 

ANTONIO DA PATRULHA 
At iv idade 2.002- Manutenção dos Se rv i cos Administ rat ivos 

da FEASA 
3.1.1.1- Pessoal Civil .R^ 5.500^00 
At iv idade 2.003- Realizaç^o de Cursos e T reinamentos 
3.1.2.0- Material de Consumo Rf 1.000,00 

T O T A L Rt 6.500,00 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL., 17 de julho 1996 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

o TEDESéo FERULIO TEDESÉO NETTO 
Prefeito Municipal 

ilMí^^msí GERALDÒ^Hjín^EPVÁi/SS 
jSecretário Ide Administração 

' í 
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